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Órgão: Ministério dos Povos Indígenas/Fundação Nacional dos Povos Indígenas

PORTARIA FUNAI Nº 1.246, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto n.º 11.226, de 07 de outubro de

2022, combinado com o Decreto n.º 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria GM/MPI n.º 17, de 16 de

janeiro de 2024 e a Portaria CC/PR Nº 1.459, de 1º de fevereiro de 2023, e CONSIDERANDO celebração de

negócio jurídico processual, no âmbito da Ação Civil Pública - Proc. 0000699-95.2015.4.01.3202, e o

Acordo de Cooperação (SEI n.º 7066331, Proc. 08620.001589/2024-53), resolve:

Art. 1º Constituir Grupo Técnico (GT) com o objetivo de realizar os estudos complementares de

natureza fundiária necessários à consolidação do Relatório Circunstanciado de Identificação e Delimitação

da Terra Indígena Kulina do Rio Uerê (Matatibem), reivindicada por indígenas Kulina, localizada nos

municípios de Tapauá, Carauari e Tefé, no estado do Amazonas, com a seguinte composição:

Noara Modesto Pimentel, engenheira florestal e doutora em ciências florestais, como analista

fundiária de campo;

Sarah Martins Novais Frota, mestre em geografia, como analista fundiária de gabinete e Ildnei

Tomás do Carmo, Chefe de Divisão Técnica, lotado na Coordenação Regional do Alto Solimões, como

assistente.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para entrega do relatório.

Art. 3º As despesas com os servidores da Funai e seus deslocamentos serão custeadas por

meio do Plano Operacional Identificação, Delimitação, Georreferenciamento e Regularização Fundiária de

Terras Indígenas e de Reservas (PO002), Plano de Trabalho Resumido (PTRES) 232174 - Plano Interno

9069IDE, Centro de Custos 123G16.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOENIA WAPICHANA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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